
EE) Câmara Municipal de Ribeirão Preto

RibeirãoPreto, 12 de junhode 2019.

Ofício Nº 480/2019-PM

SENHOR PREFEITO
, e

Para os efeitos do artigo 43 da Lei Orgânica do Município de Ribeirão
Preto, cumprimos o dever de, com o presente, encaminhar a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO nº 123/2019, do Projeto de Lei nº 116/2019, de autoria do Executivo
Municipal, que “AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETOA
ABRIR CRÉDITO ESPECIAL, VALOR DE R$ 640.000,00 (SEISCENTOS E
QUARENTA MIL REAIS), RI RENTE AO CONVÊNIO Nº 1844/2018, FIRMADO
COM O GOVERNO DO ADO DE SÃO PAULO - SUBSECRETARIA DE
ARTICULAÇÃO COM MUNICÍPIOS — SAM — EMENDA PARLAMENTAR, PARA
EXECUÇÃO DE OBRAS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM VIAS NO
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRE NO ORÇAMENTO DO CORRENTE
EXERCÍCIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Sem outro particular, apresentando a Vossa Excelência protestos de estimaeconsideração, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

LINCOLN FERNANDES
Presidente

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DUARTE NOGUEIRA
DIGNÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL
NESTA


